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Plenário das Deliberações

□ Projeto de Lei
□ Decreto do Legislativo
□ Projeto de Resolução
□ Requerimento
□ Indicação
□ Moção de
□ Emenda

Protocolo

N." 003, Liv. 025, Fis. 93vEm 06/02/2023.

N'*. /2023
As 13:15 min.

Assinatura do Funcionário
Àutor: PEDRO FERREIRA DA SILVA F LHO (Vereador Pedro Filho) - PSD;

PROJETO DE LEI 001/2023 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023;

“Oi.spõe sobre a utilização do cordão de
girassol como símbolo para a identificação da
pessoa com deficiência oculta no Município e
dá outras pi‘ovÍdências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - A utilização do cordão de girassol torna-se símbolo para a
identificação da pessoa com deficiência oculta no Município.

Art. 2° - O cordão de girassol de que trata o artigo U desta Lei deverá ser da
edr verde, estampado de girassóis da cor amarela  e seguir o modelo contido no Anexo Unico
desta lei.

- Para os efeitos desta Lei, entende-se por pessoa com deficiênciaI  Art. 3°
oculta aquela que possui impedimento de longo prazo, de natureza mental, intelectual ou
sensorial, que possa impossibilitar sua participação plena e efetiva na sociedade quando em
igLialdade de condições com as demais pessoas.

Art. 4° - Por meio do uso do cordão de girassol,  a pessoa com deficiência
odulta terá assegurados os direitos a atenção especial e a atendimento prioritário e humanizado,

i  § 1° - Para os efeitos do disposto no capul deste artigo, as repartições publicai, I
as'empresas prestadoras de serviços públicos e os estabelecimentos privados deverão oferecek -
atendimento prioritário e serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado
imediato à pessoa com deilciência oculta que esteja portando o cordão de girassol. ’

§ 2° - Para os eleitos do disposto no § 1° deste artigo, cnlende-sc por
estabelecimentos privados: Supermercados. Bancos. Farmácias. Ilospitais. Consultórios. Bares.
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Lanchonetes, Restaurantes, Lojas, e todos os tipos de estabelecimentos que trabalham com o
público.

§ 3° - A utilização do cordão de girassol não dispensa a apresentação de
documento comprobatório da deficiência oculta, caso seja solicitado.

An. 5° - 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. T - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 06 de fevereiro de
2023.

(Pedro Filho) Vereador - PSD

PEDRO FERRETRA DA

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
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ANEXO UNICO
PROJETO DE LEI N” WÂ. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023

Modelo do cordão de girassol:

*1

RESPONSÁVEIS
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO
PESSOA COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Nonononononono
Nonononononono

NASCIMENTO

00/00/0000

CONTATO

(00)00000-0000

(00)00000-0000
NONONONONO

CIO 00: 0000.0 ATENDIMENTO PREFERENCIAL EM FILAS E
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO CONFORME A

'2023.'2023 - DECRETO N*LEI

AL
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

I  O cordão de girassol foi criado para ser usado por pessoas com deficiência

oculta, ou seja, deficiência que não pode ser percebida imediatamente, como o autismo. Esse
cordão consiste em uma faixa estreita, semelhante aos usados em crachás, de cor verde e

estampado com desenhos de girassóis.

'  O objetivo da sua utilização é auxiliar na identificação das pessoas com

deficiência oculta e garantir-lhes assistência diferenciada e mais segurança durante viagens,

passeios e compras. Além disso, a pessoa que usa  o cordão de girassol sinaliza para as equipes

d(j)s estabelecimentos que poderá necessitar de suporte especial em virtude de sua deficiência
oculta.

O uso de tal cordão já foi adotado, internacionalmente, em diversos locais,

como aeroportos, ferrovias, supermercados e atrações turísticas. Essa medida é muito

interessante e pode ser adotada também em nosso País, o que. certamente, representaria mais

uiha conquista para as pessoas com necessidades especiais.

Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT. 06 de fevereiro de
2023.

PEDRO

(Pedro Filho) Vereador - PSD
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CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias e Resoluções não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de

Lei n°001/2023 de autoria do VEREADOR PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-

PSD (DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO CORDÃO DE GIRASSOL COMO SÍMBOLO

pKrA a identificação da PESSOA COM DEFICIÊNCIA OCULTA NO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

Barra do Garças-MT, 13 de Fevereiro de 2023

Giceli Cristina Esteves Barros

Arquivo - Portaria 050/2023
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Parecer n°: 024/2023

Projeto de Lei 001/2023, de 06 de fevereiro de 2023, de

autoria do Pedro Ferreira da Silva Filho, que: “dispõe

sobre a utilização do cordão de girassol como símbolo

para a identificação da pessoa com deficiência oculta no

município e dá outras providências

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n° 001/2023. de 06 de fevereiro de 2023, de autoria

do Pedro Ferreira da Silva Filho, que: “dispõe sobre a utilização do cordão de girassol como

símbolo para a identificação da pessoa com deficiência oculta no município e dá outras

providências”.

01.

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da origem do

termo e da função inclusiva do objeto da proposta.

Já o projeto “dispõe sobre a utilização do cordão de girassol como símbolo para

a identificação da pessoa com deficiência oculta no município e dá outras providências ”.

E o relatório.

02.

03.

04.

II ̂  PARECER

A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar

por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de

competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou

pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma

em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim

devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a

produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando

nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos

requisitos mencionados:

05.

- Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar

sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar

sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo  a LOM, ainda a competência para dispor sobre

organização, administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal

"Art. 30. Compete aos Municípios:

1 - Legislar sobre assuntos de interesse local;

06.

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
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Lei Orgânica do Município de Barra do Garçíis

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,

privativamente, entre outros, as seguintes atribuições:

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber: ’’

Por outro lado, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49

da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do
Prefeito:

07.

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:

I - Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração:

II - Servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;

III-criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento
equivalentes e órgãos das Administração Pública:

IV- Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou

conceda auxílios, prêmios e subvenções. ”

Por outro lado, a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49

da Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito:

''Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:

I - Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;

II - Servidores públicos, seu regime Jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

III - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento

equivalentes e órgãos das Administração Pública;

IV - Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou

conceda auxílios, prêmios e subvenções. ”

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre

07.

08.
Vereador.

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do

artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei

complementar.

(66) 3401 -2484! 3401 -2395 / 340 (-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
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10. - Da Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação das

secretarias, ou aumento de despesas já que o projeto em epigrafe, busca apenas a

regulamentação da norma no âmbito deste município, por outro lado, ao nosso ver, traz o projeto

apenas normas de grande interesse local que dar preferência no atendimento as pessoas

portadoras de deficiência oculta, deixando a cargo da Prefeitura a regulamentação da Lei.

- O conceito de pessoa com deficiência foi ampliado, abrangendo não só as

condições previstas no art. 5° do Decreto n° 5.296/04, como também todo impedimento de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que possa obstruir a participação da

pessoa na sociedade em igualdade de condições com os demais.

- Portanto, à luz dos fundamentos expostos, é possível reconhecer aos portadores

de deficiência oculta a condição de pessoas com deficiência, estendendo-lhes o direito de

receber atendimento preferencial e a utilização de vaga de estacionamento privativa.

- Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação, Federal,

Estadual e Municipal e a matéria pode ser tratada por Lei Ordinária, motivo pelo qual não

vislumbramos óbice à sua regular tramitação.

11.

12.

13.

III- CONCLUSÃO

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica

legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade

técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito.

No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais.

Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posteriori.

É o parecer, sob censura.

14.

15.

16.

17.

Barra do Garças, 10 de fevereiro de 2023.

(
HÈROS PENA

Procurador Jurídico

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

001/2023 deProjeto de Lei n'
autoria Vereador PEDRO FERREIRA DA
SILVA FILHO-PSD

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FÁVORAVEL. por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em /3 de'i-p^i>C/cÍ-LA U de 2023.

Presidente

FILHOVer. PEDRO
Relator

APROVADO

I òiQcli20^^ Ver. JAIRO MARQUES FjERREIRA

Vogal
EM SESSÂi

aimaBalbíno de Sousa

íotlaria 1311996
AUX
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Projeto dc Lei n*’ 001/2023 de
autoria
SILVA PILHO-PSD

Vereador PEDRO FERREIRA DA

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.

\r
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em /p 2023.

/
y

tU\ y//
ESVe/. AIR

Prewdente

/

V

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. PA E MORAIS

igal APROVADO

EM SESSÃO, Ò

Balbino de üousa
●  „iar Administrativo

-- ■'^mc.ok
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto dc Lei n“ 001/2023 de
autoria Vereador PEDRO FERREIRA DA
SILVA FILHO-PSD

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER analisando  a PROJETO DE LEI . em
epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria. legal
e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, ^ de x-C de 2023.

J
Ver. FEDRI2AN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver". JOSÉ MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEl LEITE GUIMARAES

Vogal

APROVADO
£M SESSÃO. J

Cilma iSãtbino de ddtou
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996
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VOTAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 001/23 DE AUTORIA VER, PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO-PSD

PARTIDO SIM NAO ABSTENÇAOVEREADORES

CÁRPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB

GpRALMINO ALVES R. NETO PSB

PSDHADEILTON TANNER ARAÚJO
t

PSBJAIME RODRIGUES NETO
I

JÁIRO GEHM - r Secretário PRTB
/-

BI.k: \noJAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário

Dr. JOSE MARIA ALVES VILARf UB
X

IV^URILO VALOES METELLO RKIH BLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL
'X

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

MDBVALDEI LEITE GUIMARAES
y'

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB ●'A-

RESULTADO DA VOTAÇAO: MÉRITO
UnanimidadeAprovado por

de verêadores prosentí^s-
^ão Qdinária do

j ^ I n-z I
em Scos

dia

(66) 3401-2484 /3401-2395 / 3401- 2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg Or - fl).com/camaral)arradogarca5

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP: 78600-000
camara(®barradogarcas.mt.leg.br / imprensa(®barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla(®barradogarcas.mt.lcg.br


	PROJETO DE LEI Nº 001-2023 LEGISLATIVO
	PROJETO DE LEI Nº 001-2023 LEGISLATIVO

